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extraordinário	 no valor de	 CR$ 	
29.723.000.000,00, 	 para	 os	 fins	 que
especifica.I

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPOBLICA, no uso da 	 atribuição	 que	 lhe
confere o art. 62, combinado com o 5 3o do art. 167, da Constituição, e
o	 5 5o do art. 65, da Lei no 8.694, t/g 12 de agosto de 1993,	 adota	 aseguinte Medida Provisória, "Eom força de Lei:

R6C6CTA	 MOFE. DE Me IS 'PULS I roDEFTDD.C/M	 MAI • fOro CO

LEPEL:FILADA, Ey DESCODIDENTO reis 1	 CATEGORIA
LOYEDrICA

Art. lo Fica	 o	 Poder	 Executivo	 autorizado	 a	 abrir	 ao50.00 DECIMAS DE DOM n5 112/CCO

TM.00.00	 DDMFERMELS C( CAnTAt FM 132.0 Orçamento	 Fiscal'. da União, em favor do Ministério de Minas e 	 Energia,
21 ;O CO CO	 MEMFENDCIAS OMMOMMEDVDATS fiS MMEDD crédito extraordinário co valor de CR$ 29.723.000.000,00 (vinte e	 nove
mil 0101	 TEAD5FMMIA	 EMP. DE00.05 CO TEMEM n5 IMTDCO bilhões,	 setecentos e vinte e trés milhões de cruzeiros 	 reais),	 para

DELMEEE atender é programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

10/AL FISCM IEMCDO Art. 20 Os	 recursos	 necessários ã execução do	 disposto	 no
artigo anterior correrão ã conta da Reserva de Contingência , 	 conforme
o Anexo II desta Medida Provisória, no montante especificado.

MEDIDA PROVISÓRIA 159 504, DE 20 DE MAIO DE 1994 	 Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Autorize o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do 	 Brasilia, 20 de maio de 1994; 1730 da Independência e 1060
Ministério de Minas e Energia, crédito da República. 	

ITAMAR FRANCO
BeniVeras

32000 - MINISTERID DE /ORAS E ENERGIA
32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

MEDNO,ACMUOWND

PROGRAM& 01 00500L OO e SUPLUMENTAOA01
	 et eoPeel ,n0e, 41 m.or. • •••••••••n •. •••

wcwirxio 1 num TOTAL PUIU 1:12,0 OnDIS 555? DDESTOEMOS WOMIEED
FMADDEmm

DMIMMED
DAM.

EUDDS ou
mOmu

---,---- ......
..„. ... ..

"'"45.Eraigral:=WW%goiCr '^' .r°

"52!"4""	 ''.5arM°:10,11

...nnr,.., • ....

" — "" Nik,..5MtnTi;sr7rIff" --
,

PM, Mo

nrAr4

--....
.."

nn:

---",	 •." ‘. ..,,, „„

0000 - RESERVA PE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENC/A CAI 1 00000

DIED n TO EaTIDODUINDInt

PROGRAM& 06 TRAGA.° (CANCRLAN6NTO,
	

.V1.NUOI Cr /0.1 . Á) remes omeveneoCief

MECHEM/O T0TAL KESOM E
OC MIAM

DAM, PD
DE 01v104

ME5fiWWW OffOeSEU vige' vgAr,
2•77 • IMO

oloal .0

21 ,71 eoo

nn;

DECRETO 1541 1.142, DE 20 DE MAIO DE 1994 	 DECRETO DE 20 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a transferência de 	 Abmao0manmmol0simIdaUnião,emcargos em comissão que menciona, fiwordoTfinisteflock~unbiedee
da Amazônia Lego), crédito
extmonfinário no 'valor de CRS
L327.000.000X pais os fim que

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no USO da atribuição que	 especifico.
lhe confere o Art, 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o Decreto n . 938, de 24 de setembro de 1993,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe confere o aos
84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida na Medida Provisórias' 503, de
20 de maio	 de 1994

DECRETA:

Ara. I . Fica abedo ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ivfinisténo da Meio
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua 	 Ambiente e da Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de CRI 1.327.000.000,00

publicação.	 (um bilhão, trezentos e vinte e sete milhões de cruzeiros reais), para atender á programação

Brasilia, 20 de maio de 1994; 173 54 da Independência e constante do Anexo (deste Decreto

106 0 da República.	
Ara 20 Os recursos necessários a execução do disposto no artigo antenor correrão a
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conta da Reserva de Contingéncia, conforme indicado no Mexo 11 deste Decreto, no
Ftomildo Canhim	 montante especificado

' •

DECRETA:

Art. 1. Fica transferido da Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República para a Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República um Cargo em Comissão
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.2.


